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Indicação N° 167/2025 

(autoria: ANDRIEL APARECID
O MOREIRA RESNIZEKE) 

Segundo o disposto no artigo 156
, do Regimento Interno desta Cas

a Legislativa, o(a) 

Vereador(a) ANDRIEL APARE
CIDO MOREIRA RESNIZEK

E que a presente 

subscreve no uso de suas atribui
ções regimentais, vem respeitosa

mente através desta, 

apresentar a seguinte indicação a
o Senhor SEBASTIAO ANTON

IO MARTINEZ - 

Chefe do Poder Executivo Municip
al: 

Solicita o estudo de viabilidade 
e o credenciamento de clinicas 

e profissionais de 

Odontologia, via Sistema Unico d
e Saude (SUS) Municipal, para a

 oferta gratuita de 

tratamentos de Canal e extração de
 Sisos a populagdo de Mamboré. 

JUSTIFICATIVA 

A saúde bucal é um pilar fundam
ental da saude geral e da dignid

ade humana, sendo 

crucial para a qualidade de vida de
 nossos municipes. Embora a rede 

basica de saúde de 

Mamboré preste um servi¢o essenc
ial, é notoria a dificuldade em abs

orver a demanda por 

procedimentos odontolégicos de m
édia e alta complexidade, como o

 tratamento de canal 

e a extração de sisos. 

Essas intervenções, quando não r
ealizadas em tempo hábil, podem

 causar dor intensa, 

infecções graves, perda do dente 
e, em casos mais severos, o agra

vamento do quadro 

clínico do paciente, gerando custos
 mais altos para o sistema de saúde

 no futuro. 

O Credenciamento de Clínicas Odo
ntológicas proposto nesta Indicaç

ão tem um impacto 

direto no cumprimento do nosso l
ema "cuidar de quem precisa", pois

: 

1. Reduz Filas e Agiliza o Trata
mento: Descentraliza o atendimen

to especializado, 

permitindo que a população tenha a
cesso rápido a procedimentos que, 

atualmente, podem 

levar meses para serem agendados.
 

2. Qualidade de Vida e Cuidado 
Social: Evita que os cidadãos mai

s vulneráveis, que 

dependem exclusivamente do S
US, tenham que arcar com cust

os elevados em clínicas 

particulares ou que sofram com a dor e
 as complicações de um tratamento pro

telado. 

3. Eficiência Administrativa: O cre
denciamento é um modelo administ

rativo eficiente, 

onde o poder público paga pelo s
erviço efetivamente prestado por c

línicas privadas, 

otimizando o uso dos recursos da sa
úde.
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Trata-se de uma ação humanitaria e estratégica
 que impactard positivamente a saúde e o 

bem-estar de centenas de famílias em Mamborê. 

Ciente da cooperação entre os poderes e do 
zelo que guarda pelo município, renovo 

protestos de elevada consideração. Com expres
são de toda estima, subscrevo-me. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA M
UNICIPAL DE MAMBORE, Estado do

 

Parana, em 20/10/2025. 
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ANDRIEL APARECIDO MOREIRA RESNIZEKE 

Vereador(a) 


